
INDICAÇÃO Nº 
1435
, DE 2013

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembleia Legislativa do Estado, que determine à Secretaria Estadual de Saúde a liberação de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais) para a Santa Casa de Dracena atender suas despesas de custeio.
JUSTIFICATIVA

O provedor, Altamir Alves dos Santos, solicita a liberação de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais) para a Santa Casa de Dracena atender despesas de custeio.

Justifica sua solicitação considerando que a cidade de Dracena está classificada no Grupo 4 do IPRS (Índice Paulista de Responsabilidade Social), baixo nível de riqueza e nível intermediário de longevidade. A maior parte da população é atendida pelo SUS e, posiciona que a cada R$ 100,00 gastos são recebidos apenas R$ 65,00, provocando um déficit financeiro muito grande para a instituição. 

O atendimento prestado em referência secundária nos serviços de Terapia Renal Substitutiva – Hemodiálise, Unidade de terapia Intensiva, Unidade de Coleta e Transfusão de Sangue – Banco de Sangue, Laboratório de Análise Clínicas e Diagnóstico por Imagem, bem como o de realização de procedimentos cirúrgicos e internações clínicas, sofrem defasagem de recursos, que poderá comprometer a qualidade dos serviços.

Diante do exposto e da urgência da solicitação, aguardamos a posição deste nobre governo.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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